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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n° 055/2012, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva doação de lotes no Loteamento Parque Industrial "Auler
Ludolf Thomé", ao Senhor Nilo Sérgio Ferreira, para a construção de uma
fábrica de vela.

A doação que ora se pretende, visa atender a uma
solicitação do próprio empresário, alegando o mesmo em seu requerimento,
que com a construção da referida fábrica, o mesmo poderá expandir seus
negócios, aumentando a fabricação de velas, que atualmente gira em tomo de
1.000 caixas fechadas para 5.000 caixas de velas.

Para tanto, a Secretaria Municipal de Obras deste
Município, anexou croqui e o respectivo Laudo de Avaliação dos lotes,
estando o mesmo apto a ser doado.

Assim sendo, esta administração, visando incentivar a
geração de emprego e renda em nosso município, está remetendo para a
apreciação dos Nobres Edis, o anexo Projeto de Lei, esperando que o mesmo
seja devidamente aprovado com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

ESCMG

02FLS

VA ÍER RODRUIGUESPEREIRA

Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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PROJETO DE LEI N." 055/2012

AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTES NO
LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL
"AULER LUDOLF THOMÉ", NESTA
CIDADE, AO SENHOR NILO SÉRGIO
FERREIRA.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara
Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
doar ao Senhor NILO SÉRGIO FERREIRA, os Lotes 04 e 05 da quadra 05
medindo 250,OOm^ (duzentos e cinqüenta metros quadrados) cada um,
totalizando 500,00m^ (quinhentos metros quadrados), situados no
Loteamento Parque Industriai "AULER LUDOLF THOMÉ", nesta
cidade, para construção de uma fábrica de velas.

Artigo 2° - O donatário deverá dar início na obra em até 06

(seis) meses, a contar da data da publicação da presente Lei, bem como tê-la
concluída em até 18 (dezoito) meses.

Artigo 3° - O donatário só poderá dar início na obra após a
aprovação do projeto arquitetônico devidamente assinado por responsável
técnico e fornecimento do Alvará de Licença para construção, emitido pela
Prefeitura Mimicipal de Guaçuí.

Artigo 4° - Expirado o prazo de início, bem como o de
conclusão descrito no artigo 2°, os imóveis serão reintegrados ao patrimônio
público municipal, juntamente com todas as benfeitorias fixas neles
realizadas, sem direito o donatário a qualquer indenização.

Artigo 5° - A reintegração dos imóveis ao patrimônio
público municipal, será feita após a aprovação de Lei pelo Poder Legislativo.

Praça João Acacinho, 01 - CEE^^SóD-OGO - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇ
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

Artigo 6° - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da lavratura da Escritura Pública
de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da doação.

Artigo 7° - Tendo em vista que dentro do prazo descrito no
artigo anterior o donatário tem a posse riias não o domínio dos imóveis, o
mesmo não poderá transferir, renunciar, vender, ceder ou alugar o

imóvel a outrem.

Artigo 8° - A infringência do artigo anterior implicará na
perda dos lotes, sendo os mesmos reintegrados ao patrimônio público
municipal, nos termos do artigo 5°.

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 10 dg^zembro de 2012.
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ÁG ÍEItfiOBRíeüES PEREIRA

Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 — CEP 29560-000 — Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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excelentíssimo Senhor prefeito MUNicjPÀL de guaçuí- es

SR. VAGNER RODRIGUES PEREIRA

fi)
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NILO SÉRGIO FERREIRA, brasileiro, solteiro, micro-empresárlo, portador da
Carteira de Identidade de n.s 1.167.871 ES e do CPF de nS 031,902:227-70, residente e
domiciliado na Av. Sérgio Ricardo Januário Couzi, n9 314, Bairro Edith Castro, nesta cidade de
Guaçuí ES, vem mui respeitosamente a presença .de V. Ex§ requerer que ihé Seja concedida a
DOAÇÃO dos LOTES de .n^s 04 e 05 da quadra 05 do Loteamentò Industriai "Auier Ludolf
Thomé", nesta cidade de Guaçuí ES, pelas raz5es abaixo arluylrla';-

O Requerente ficou .sabedor que.dois donatá.rios de lotes do mencionado
Loteamento realizaram pedidos de desistência dó mesmo em favor do município, sendo tais
desistências realizadas pelo Sr. MARCO ANTONIO PETTERMANN DE CARVALHO, possuidor,do
Lote de n® 04 da quadra 05, bem como, a desistência do Sr. PAULO GOMES DE AGUIAR,
possuidor do Lote de n9 05 da quadra 05.

Antes de adentrar ém demais razões, cumpre esclarecer a Vossa Excelência
necessito da doação dos dois imóveis, pelo fato de que sou micro-empresário no ramo de
velas, aonde funciono precariamente nos fundos de minha residência, localizada na Av. Sérgio
Ricardo Januário Couzi, n^ 314, Bairro Édith Castro, nesta cidade de Guaçuí ES.

Atualmente minha fabricação esta em torno de 1.000 (mil) caixas fechadas de:
velas, aonde com a mencionada doação poderei expandir meus negócios e minha produção de
veias para 5.000 (cinco mil) caixas fechadas. '

Desta, forma, para que eu possa estar produzindô este número elevado de
caixas: fechadas de velas necessito de no mínimo 500 m2 (Quinhentos metros quadrados)
aonde englobariam o tamanho dos dois lotes.

Outrossim, necessário se faz o aumento de condições de trabalho pois
atualmente com a produção de l.ÓOO (mil) caixas de velas, trabalho com 06 (seis) pessoas,
sendo que, com o aumento da produção de velas térei que aumentar o número de
funcionários, gerando assim com a dóação de lotes mais empregos para os munícipes, do qual,
soujsabedor que este governo trabalha com afinco para melhorar o bem estar e condições
sociais dos moradores de nossa beía e querida cidade de Guaçuí.

V(
w



r

Mais uma vez> deixo máüs argumentos do.desejo de põdér estar, contribui
para o crescimento de minha cidade com a instalação e ampiiação de minha fabrica de veL _
que trará o aumento da geração de rehdas através de impostos de circulação de mercadorias^
o que novamente trará benefícios inimagináveis aos capixabas.

Destaco que, sou ó únjco fabricante dé velas no Sul do Èstado do Espírito Santo
que a mârca leva o nome de VELÀS SÃO MIGUEL padroeiro de nossa cidade.

Menciono, que esta fabrica que funciona precariamente hds fundos de minha
residência, esta regularizada perante ao fisco estadual devidamente inscrita no CNPJ sob ó n.s
07.600.051/Õ001-01, com nome fantasia de Velas São Miguel com déstinâçãb de objeto para
Fabricação de velas de sebo, parafina, etc; fabricação,de escovas, pincéis^ vassouras e rodos,
preparação de especiarias, rriolhos, temperos ê condimentos; e^ comércio varejista de escovas,
pincéis, vassouras e rodos.

Com a doação dos mencionádos lotes Vossa Excelência podérá estar convicto
de estar fazendo valer a função social do município, pêlo fato de estar desenvolvendo geração
de rendas, sendo hoje um dos basiláres,constitucionais a preocupação com o crescimento
social e integrativo de toda população desta cidade, e ainda estamos cientes qué com este
caminho. Vossa Excelência demonstra claramente sua conscientização com o Èstado
Democrático de Direito.

Declaro que, no prazo máxirno de .03 (três) fheses já èstarei em pleno
funcionamento com a destinação das doações, pois anseio poder contribuir com o crescimento
de nossa cidade.

Informo ainda que além de realizar as vendas no Estado dõ Espírito Santo,
também realizo vendas nos Estados do Rio de Janeiro-e Minas Gerais, pois com estas vendas,
estou levando o nome de Nossa Cidade a outros municípios deste Estado, bem como, a outros
Estados da Federação.

Desta forma, venho REQUERER a Vossa Excelência a doação dos Lotes de n^s
04 e.05 da qUadra 05 do Lotéamento. Industrial "Auler ludolf Thnmé". he.sta ridadp Hp r;n:.ri.í
ES para minha pessoa NILO'SÉRGIO FERREIRÀ, brasileiro, solteiro, micro-empresário, portador
da Carteira de Identidade de n.e 1.167.871 ES e do CPF de n^ 031.902.227-70, residente e
domiciliado na Av. Sérgio Ricardo Januário Couzi, ns 314, Bairro Edith Castro, nesta cidade de
Guaçuí ES, submetendo após a devida aprovação por Vossa Excelência, projeto de |ei ao
legislativo municipal para O deVido aval.
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Nestes Termos, pede é espera deferimento.

Gua^uí ES, ̂  dè;putubrè^e 2011. T  V
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NUb SÉRGIO FERREIRA '
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TERMO DE RENUNCIA E DESISTÊNCIA

Eu, PAULO GOMES DE AGUIAR, brasileiro, convivente,

lanterneiro, portador da Carteira de Identidade de n.° 396.816 ES e do CPF dè n.°

577.912.107-97, residente nesta cidade de Guáçuí ES, venho^Í)ESÍSTIR e
RENUNCIAR em favor da Municipalidade o Lote de n.° 05, da Quadra 05

medindo. 250 m2 (Duzentos, e cinqüenta, metros quadrados) no loteamento

"Parque Industrial Dr. AULER LUDOLF THOMÉ", às margens BR-482, nesta

cidade de Guaçuí ES, em conformidade com a Lei n.° 2.397/96. _

.  For ser expressão dá verdade firmo o presente.

%

Guaçuí ES, 07 de outubro de 2011. .
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TERMO DE RENUNCIA E DESISTÊNCIA

Eu, MARCO ANTONIO PETTERMANN DE CARVALHO,

brasileiro, vendedor, portador da 'Carteira de-Identidade'dé' n.° ' ó^êú &
do CPF de n.° (c/j^'í'.^jO L residente, nesta eidacle de Anchieta
ES, V(^ho DESISTIR e RENUNCIAR em favor da Müniclpalidade o Lote de
n.° 04, da Quadra 05 medindo 250 m2 (Duzentos e cinqüenta metros quádríidos)

no loteamento "Parque Industrial Dr. AÜLER LUDÓLF. THQMÉ", às margens

BR-482, nesta cidade de Guaçui ES^ em confòfmidade com a Lei n.° 2.397/96.

Por ser expressão da verdádê firmo o presente; :

Guaçui ESj 07 de outübro de 201.1.

... ) , )/}

MARCQ ANTONIO PETTERMANN DEi CARVALÍÍÍà)
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A: Gerência de Tributação (Processo ri" ̂ '1 ̂  ÍJ /11V
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FIs.

Gabinet

Para conhecimento e jDrovIdências pertinentes ao caso.

En?: cie 2011

Cloves Francisco (Ic Souza.
CHEPE DE GABINETE DQ PREFEITO



#  /

'/

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl-ES
GERÊNCIA DE tRIBUTÁÇÃO

CMG ES

FLS \h '' GERENCIA 0(i >

TRimJTAÇÂO/RMG

Para; Secretaria Municipal de Ação Social (Processo n° 4,953/2011),

Conforme solicitação, informamós a esta secretaria que revendo òs livros próprios,
fichas e demais anotações constantes desta Gerência de Tributação, verificamos
Tlue NILO SÉRGIÓ FERREIRA CPF n° 031.902.227-70, POSSUI 02 idoisj
imóveis residenciais c adastrados nesta Municipalidade, até a presente, data,
situados na Av. Sérgio Ricardo Januário Couzi, n° 314, Lot. Edith Castro, sendo 1°
e 2° pavimento./////////////////////////////////////////////

Obs.: Caso o(a) reqüerente seja" casado(a), faz-se riecéssário levantamento de

imóvel em nome do cônjuge.

Guaçuí-ES, 19 de outubro de 201.1,
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/ excelentíssimo senhor procurador geral do município de GUAÇUÍ - ES

SR. MATEUS DE PAULA MARINHO

CMG ES

FLS lÉ

Expediente; 4953/2011

Pr,/ ocessf) íV"

•  ■ il H

PRo >'U-, CLísrÂ
Prefeitura Municipet

NILO SÉRGIO FERREIRA, já devidamente qualificado rios autos do Expediente
Administrativo de n.e 4953/2011, Interposto nesta Prefeitura,: no Intuito de que íhe seja
concedida a DOAÇÃO dos LOTES de n^s 04 e 05 da quadra 05 do Loteamentõ Industrial "Auler
Ludolf Thomé", nesta cidade de Guacuí ES. tendo em vista o parecer exarado pelo
Departamento dè Tributação, vém mui respeitosamente a presença de V: Ex^ para expor suas
Justificativas conforme, abaixo expostas:

Foi realizado pelo Requerente pedido administrativo, na forma dê expediente;
aonde o mesmo requefeu a doação de 02 (dois) lòtes no parque industrial, tendo.em vista que
ficou sabedor que dois donatários de lotes do mencionado. Loteamentó pediram desistência
dos mesmos em favor do município, sendo tais desistências realizadas pelo Sr. MARCO
ANTONlO PETTERMANN DE CARVALHO, possuidor do Lote dê n^ 04 da quadra 05, bem como,
a desistência do Sr. PAULO GOMES DE AGUIAR, possuidor do Lote de ne 05 da quadra.05.

Foi Informado pelo setor de tributação, a existência de dois imóveis em riorne
do Requerente, porém, acreditamos que o Setor Tributário desta Municipalidade realizou uma
grande confusão, pois não existern dois Imóveis em nome do Requerente, sendo que o
segundo Imóvel mencionado não passa de um, acréscimo que o Requerente está a fazer ern
sua residência no sentido de dar melhores condições de vida a sua família, constituída de
mulher e filhos. .

Assim, não ternos .como falar sobre a existência, de dois irnóveis pois a
construção ainda não terminou por falta de condições financeiras do Requerente, que sim,
almeja um dia poder ter condições dè terminar a continuidade, dê sua residência!

OutrOssim, mànifestarhos que. atualmente a fabrica de velas "do Requerente
funciona nos fundos de sua residência, quê trabalha precariamente devido a falta de espaço,
sendo que; pela seriedade dos serviços realizados pelo Requerente estamos vendo o nêgócio
crescer, contudo, sem o espaço merecido.

I  Acrescenta-se que o pedido cinge-se a doação para que Ihê seja concedida a
DpAÇÃO dos LOTES de n^s 04 e 05 da quadra 05 do Loteamento Industrial "Auler Ludoif
Iiomé", nesta cidade de Guacuí ES onde o Requerente estará realizando ó fomento de
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ir trabalho as pessoas gUaçuiênses, bem como, o crescimento de produtos fabricados nè'

cidade quê contribuirá corfi õ aumento também da receita municipal.

O Requerente nãõ^ vè óbice em tais doações, pois trata-se de um pedido de

doação de lote industriai e nãó residencial.

ESCMG

lá

Desta forma, novamente vem esclarecer a Vossa Excelência necessito da

doação dos dois imóveis, pelo fato de que sou micro-empresáriò no ramo de veias, aonde

funciono precariamente nos fundos de minha residência, localizada nã Av. Sérgio Ricardo

Januário Couzi, n2 314, Bairro Edith Castro, nesta cidade de Guaçuí ES.

Menciono ainda, que 'foi de suma iniportância, b presente expediente pois

farei o breve possível a unificação de meu único imóvéi que encontra-se cõm se fosse dois e na

realidade é apenas um, qüe ainda não está concluído. .

Considero que soU o único fabricante, de veias nü Sul do Estado do Espírito

Santo que a marca leva o nome de VELAS SÃO MIGUEL padroeiro de. nossa cidade, que
funciona devidamente inscrita no CNPJ sob o n.s 07.600.051/0001-01, com nome fantasia de

Veias São Miguel com destinação de objeto pára Fabricação de vêlãs de sebo, parafina, etc;

fabricação de escovas, pincéis, vassouras e rodos, preparação de especiarias, molhos,

temperos e condimentos; e> comércio varejista dê escovas, pincéis, vassouras e rodos.

Desta forma, esperando tér justificado o mencionado pelo setor tributário

venho corroborar o Requerimento realizado nesta municipalidade em relação a doação dos
Lotes de n^s 04 e 05 da quadra 05 do Lotèamento Industrial "Auler Ludolf Thomé". nesta

cidade de Guaçuí ES para minha pessoa NILO SÉRGIO FERREIRA,, brasileiro, solteiro, micro-
émpresário, portador da Carteira de Identidade de n.s 1.167.871 ES e do CPF de n^

031.902.227-70, residente e domiciliado na Av. Sérgio Ricardo Januário Couzi, n^ 314, Bairro
Edith Castro, nesta cidade de Guaçuí ES, submetendo após a devida apròyação legislativo
municipal através de projeto de lei para o devido aval.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Guaçuí ES, 12 de dezembro de 2011.

NILO SÉRGIO FERREIRA
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Gerência de Tributação
Aclitt. "Giiaçiii iftdlior pam todos" 2009 - 2012

Processo n" 4.953/11.

A,

Procuradoria Geral

CMG-ES

FLS.JSL-

Em se tratando o referido processo de doação em um Lot. Industrial,'remeto o referido a este
setor para providencias cabíveis. . ; . . , .

Atenciosamente.

Giiaçiii. 19 12^2011.

ò

GerLníiti de Trilnilaçciü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRqTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

DATA ;

Janeiro/2012.

SITUAÇÃO & LOCAÇÃO

descrição :

Doação dó Lote n° 04, Quadra 5, Loteamento Industrial
"Auler Ludof Thomé", coriforme sollcltáção.

SOLIOITANTE;

Nilo Sérgio Ferreira

MUNICÍPIO ;

GUAÇUÍ ES

AreA:

250,00 m=

perImetro ;

65,00 m

8/ ESCALA I1
Eduardo Baptistá Brasil Viaria Maiti

Superintendente de Obras' í:
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'  prefeitura MUNICIPALpE GUAÇUÍ
Guãcuí SÊCnETARIA OÈ OBRAS, INpRAÉSTRÜfURA

'f^feíAox.

CMG^ES

FLS

MEMORIAL DESCRÍTIVO

yata-se de um terreno situado ho lote n° 04, Quadra 5, Loteamehto
ón hn "^,^°"^®'V^®ndo,l2;5.0^m de frente e fundos;, e20,00 metros nas^ laterais direita e esquerda; confrontando.-se ainda com duas
Ruas Projetada . perfazendo uma área de 250 m^ perimetro de 65 00 m A
avaliação do imóvel é de ,R$ 12.000,00 (doze mil reais) '

Guaçui-ES, 04 de janeirò de 2012.

N

Eduardo Baptistá Brasil Viana Matta
Superintendenté de Obras

Engenheiro Civil
CREA-MG 93117/D:
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DATA :

■■ Janeiro/2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SECRETÁRIA DE OBRASi INERAESTRUTURA È SERVIÇOS PÚBLICOS

SITUAÇÃO & LOCAÇÃO

DESCRIÇÃO: - . "

Doação Lote n».05, Quadra 5, Loteamento Industrial
Auler Ludof Thpmé", conforme solicitação.

SOLICITANTE ;

Nilo Sérgio Ferreira
MUNICÍPIO; ^ ESTADO ■ '

GUAÇUÍ . ES

AflEA:

250,00

perímetro :

•  . 65,00 m

ESCALA ;

SI ESCAU M
WEduaj^do Baptista.Brasil VÍanà fvlatti'^ u'
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- 4,L PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GUAÇUÍ

SECRETÁRIA DE OBRAS, INFRAÉ3TRUTURA
E SERVIÇOS PÚBUÒÒS

CMG ES

FLS

mémorial descritivo

Trata-se de um terreno situado no lote n° 05 Quarirá ^ i .
industrial "Auier Ludoif thortié" tendn 19 Rn mit A t Loteamento

avaliaçao do imóvel é de R$.12.000,00 (doze mil reais) 65,00. m. A

Guaçuí-ÉS, 04 de janeiro de 2012,

-ÃcEduardo Baptiá^fâ Brásii.Viaha Matta
Superintendente de .Obras

Engenheiro Civil
CREA-MG 931Í7/D '

D .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJn° 27.174.135/0001-20

OF/PGM/N.° 001/2013/PMG.'

Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2013.

Do: Procurador Geral do AAunicípio
Dr. LEONARDO FREITAS DA SILVA

Ao: Chefe de Gabinete da Presidência dá Câmara AAunicipal de Guaçuí.
Dr. MARCO ANTÔNIO COSTA

Prezado senhor:

Objetiva o presente, solicitar de Vossa Senhoria, a devolução para
maiores estudos, dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

•  Projeto de Lei n.° 039/2012 - Autoriza concessão de direito
de uso de espaço público no Município de Guaçuí, à Empresa
INOVEE - Importação, Propaganda éMarketins Ltda;

•  Projeto de Lei n° 052/2012 - Altera Lei Municipal n° 2.927/2001,
que dispõe sobre o funcionamento do FAPSPMG.

•  Projeto de Lei n° 053/2012 - Denomina o prédio da antiga
sede do Posto de Saúde, situado à Avenida Espírito Santo,
nesta cidade, com o nome do Dr. "Aloízio Moreira de
Andrade;

•  Projeto de Lei n° 054/2012 - Reintegro lotes ao Patrimônio
Público Municipal;

•  Projeto de Lei n° 055/2012 - Autoriza doação de lotes no
Loteamento parque Industrial Aüler Ludolf Thomé, nesta
cidade, ao Senhor Nilo Sérgio Ferreira.

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para apresentar à
Vossa Excelência minhas.

Cordiais Sciudações

LEÕNARD0mE1TÃS DA SILVA
Procurador Geral do Município

Praça João Acacinho, 01 - CEP: 29560-000 - Tel (28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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bí. /GP/ÔiG/CÍOÍ/13.

Guãçuí-ES^ 03 de janeiro de 2013,

Do; )inété I
Dr. Marco Antônio Cósta

w.;-,
^ÉS;

Ao: Exmo. Sr. Procurador Geral dp MunjCípiò de Guaçuí-ÈS.
Dr. Leónardò Freitas dá Silva

Assunto: Devolução de Proietò de Lei. :

Senhor Procurador:

saber:

Cuniprirhentandò-o respeltosamentè, e' em atendimènto ' ao sòiícítado , nó ofíciò
3, a

•  Projeto dé Lei 039/2012 Autorizá; concessão de dire!tò,de uso :de, espaço público rio
Município de Guaçuí, à empfèsã INOVEE^ Importação/ prõpagarida e Marketing Ltda.-

•  Projeto de Lei 052/2012 - Altéra T-ei Municipal n? 2.92772001, què dispõe sobre o
funcionamento do FAPSPMG.' ^ \ ^ . v V

•  Prpjeto de Lei 053/2012 - Dénpmiríá o prédió.da antiga sede do Pòato dè Saúde; situado
à Avenida Espírito Sàritó/ nesta cidáde, çpm o ndme do Dr. "Aloízjo Mpreira de Andradè'V

Projéto de Lei 054/2012 - Íleintegra |otés ad Patrimônio Público MUriicipal.
X,

?  projeto de lei 055/2012 - Autdriza doáçãp de jotés no Lpteaffiento Parque industrial Aújer
,  LudoifThdmé, nesta cídadè, adsenhdr NÜo Sérgio Ferreira. ^

Sem mais, aprèsentp meus protestos de elevada estima e cdnsidèráção. '

Atenciosamente.

MAtòiÓ ANTONi<5fe»^X ^ :
aHBFB ise CiA&\HBT^ÁC,fÃC^ ■

•jOSMARAÍVKiMOREIRÁ^
Auxiliar Adrtiinistrativd
Matrículà Nó 000180-5

impresso em papel recicíádà.
Pfaça Jóão Acacinho, • 02,' l"-andax;> Guáçuí-ES 'X-

CÈP 29560-000 - Telefax (28) a553-Í54,0'. - . .'


